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CONTRATO Nº 04/2025 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM INVESTIMENTOSQUE CELEBRAM ENTRE SI 
A EMPRESA MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA-
EPP EO PREV DUAS BARRAS 
 
 
 

Pelo presente contrato, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS – PREV DUAS BARRAS, Estado do Rio de Janeiro, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o nº 01.594.641/0001-84, situada na Rua Comendador Alves Ribeiro, 42, 
Lj. 02, Centro, Duas Barras - RJ, neste ato representado pelo o Sr. Jorge Alberto Almeida da Silva, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 08.727.228-2, expedida pelo DETRAN-RJ, 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.063.857-54, residente e domiciliadona Rua Antônio Joaquim da 
Cunha, nº 189, centro, em Duas Barras - RJ, doravante denominado CONTRATANTE e por outro 
lado a empresa MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA– EPP, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.687.467/0001-94, neste ato 
representado por seu Sócio/Diretor, o Sr. Ronaldo Borges da Fonseca, portador da Carteira de 
Identidade nº 52.300.279-8, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 548.286.357, 
domiciliado na Rua Carvalho, nº 529, Andaraí, Rio de Janeiro- RJ, CEP 20.510-095, doravante 
CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo nº 226/2025 e, em conformidade 
com o art. 74, III, c, da Lei Federal nº. 14.133/2021, firmam o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I e II) 

(ART. 92, I E II) 
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviço de consultoria e assessoria em 
investimentos, abrangendo credenciamento, acompanhamento e avaliação regular e permanente 
de gestores e administradores de fundos de investimentos dos ativos garantidores do RPPS e 
prospetivos em análise pelo RPPS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e na Proposta de Preços, anexos no Processo Administrativo.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.3. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do Contrato 
ora celebrado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 92, III) 
 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 92, IV) 
 

3.1. O serviço deverá ser executado, conforme descrito nos itens 3 e 8 do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do Termo de 
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, sendo permitida a negociação com a CONTRATADA ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes nesse caso. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE (ART.92, V) 

 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) perfazendo o valor 
total de R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2.Os valores contratados serão reajustados pelo índice de inflação oficial brasileiro, atualmente 
o IPCA – Índice de Preços do Consumidor Amplo acumulado dos últimos 12 (doze) meses, nos 
moldes da Lei 14.133/21, mediante solicitação prévia da CONTRATADA e autorização do 
CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART.92, V) 
 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no item 7 do Termo de Referência,constante neste Processo Administrativo, acima citado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 
 

7.1. As despesas decorrentes do objeto do Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 
nº09.1700.04.272.0019.2071, Natureza da Despesa nº.3.3.90.39.00, Item da Despesa nº 00, Fonte 
nº180200000000. 
 
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 
92, IV, VII) 

 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de pagamento constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART.92, X, XIE XIV) 

 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no item 6 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, 
XVI E XVII) 

 

11.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 4 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
12.1. O gerenciamento da contratação decorrente deste Contrato caberá aos fiscais designados por 
Portaria. 
 
12.2. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste processo administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto CONTRATADA, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTEou a 
modificação da contratação.  
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12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  
 
12.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de sua 
atividade. 
 
12.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e 
remotas perante o CONTRATANTEou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duas Barras - RJ ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato ao CONTRATANTEdos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas 
atividades. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV) 

 
 
13.1. Constitui infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/21, a prática, pela 
CONTRATADA, das seguintes condutas: 
 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
13.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
13.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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13.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; e 
 
13.1.7.4. Apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 
enquadramento como ME/EPP. 
 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
13.2.1. Advertência, quando praticada a infração descrita no item 13.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticada as condutas descritas nos subitens 
13.1.2 a 13.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Municipal, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos; 
 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8, bem como nos casos previstos nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
13.2.4.  Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 
subitens 13.1.1 a 13.1.8, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimospor cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
 

a) Multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 13.1.1, incidente 
sobre o valor inicial atualizado do Contrato; 

 
b) Multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.3, 

incidente sobre o valor inicial atualizado do Contrato; 
 

c) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 13.1.4 a 13.1.8, 
incidente sobre o valor inicial atualizado do Contrato. 

 
13.2.4.1. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
13.2.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.4. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual 
de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 
empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 
 
13.4.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 
a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia 
útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento); 
 
13.4.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação autoriza a 
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas; 
 
13.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Contrato; 
 
13.4.4.  No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato; 
 
13.5. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 
valor da obrigação principal. 
 
13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
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e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação da CONTRATADA, que indicará a 
infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais 
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, 
assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de 
provas. 

 
13.6.2. Será emitida, pela autoridade competente, decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, devendo ser apresentada a devida motivação com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos. 
 
13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
13.8.A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 
CONTRATANTE. 

 
13.8.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
13.8.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
13.8.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
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13.8.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à CONTRATADA, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 
comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
pela empresa junto ao PREV DUAS BARRAS. 
 
13.8.5. A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 
CONTRATANTE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas 
 
13.8.6. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
13.8.7. O CONTRATANTE deverá remeter para ao órgão de Controle Interno o extrato de 
publicação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a 
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública. 
 
13.8.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de 
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021 
 
13.8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.8.10.  Os débitos  da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
13.9. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei 
nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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13.9.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
 

a) A obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do 
art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
 

b) A possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei 
nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.9.2. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 
Administração à CONTRATADA e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no 
valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

 
13.9.3. A nota de débito deverá ser encaminhada ao Serviço de Administração Tributária para 
inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, pela Procuradoria Municipal, 
na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei 694/05. 

 
13.9.4.O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem a 
Lei Federal nº 6.830/80 e Decreto Municipal nº 773/2003. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E DAS 
SUPRESSÕES 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX) 

 
 
15.1. Quando a não conclusão do objeto do Contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.4.3. Indenizações e multas. 
 
15.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 
16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 
16.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
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instrumento contratual.  
 
16.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  
 
16.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  
 
16.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle baseado em função (role basedaccesscontrol) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros; 
 
16.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 
qual o objeto do contrato ouo CONTRATANTEestá exposto.  
 
16.3.1. A critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 
deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 
16.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  
 
16.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
 
16.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e 
qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 
CONTRATADA, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
16.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
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confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em caráter 
permanente para exibição ao CONTRATANTE, mediante solicitação.  
 
16.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário 
das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
 
16.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
16.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.  
 
16.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de 
modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
 
16.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao CONTRATANTE a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 
conta de verificações ou inspeções.  
 
16.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
16.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  
 
16.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrato. 
 
16.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 
pelo CONTRATANTE. 
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16.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI, da LGPD. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1. O foro responsável pelo tratamento de questões relacionadas a esta contratação será o Foro da 
Comarca de Duas Barras, Estado do Rio de Janeiro. 
 
E por estarem de acordo com as condições aqui pactuadas, lavrou-se o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após ser lido e achado conforme, é assinado 
pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e TESTEMUNHAS.  
 

Duas Barras, 28 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS – PREV DUAS BARRAS 

Representante: Jorge Alberto Almeida da Silva 
CPF: 006.063.857-54 

 
 
 
 
 

MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA - EPP  
Representante: Ronaldo Borges da Fonseca 

CPF: 548.286.357-34 
  

 
 
 
Testemunhas: 
 
1. 
 
 
2. 
 

RONALDO BORGES DA 
FONSECA:5482863573
4

Assinado de forma digital por 
RONALDO BORGES DA 
FONSECA:54828635734 
Dados: 2025.03.10 11:47:13 -03'00'
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ANEXO  

 

Anexo ao Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria de Investimentos nº 04/2025, em que a 

CONTRATADA fornecerá os seguintes serviços ao CONTRATANTE: 

 

1 - Consultoria 

1. Análise e acompanhamento do Mercado Financeiro Nacional e Internacional com emissão de 

Carta Econômica Mensal; 

2. Análise e acompanhamento da legislação normativa e reguladora dos RPPS com emissão de 

relatórios; 

3. Emissão de relatórios com indicações de oportunidades de investimentos; 

4. Emissão de relatórios anuais de elaboração e/ou alteração da Política de Investimentos; 

5. Sugestões de respostas aos órgãos de controle interno e externo, em situações pertinentes a 

carteira de investimentos;  

6. Acompanhamento e orientação de procedimentos em assembleias gerais de cotistas de fundos de 

investimento; 

7. Canal Exclusivo no YouTube com vídeos regulares sobre a conjuntura econômica, análise de 

produtos financeiros, oportunidades de investimentos, e fatos relevantes sobre a normatização 

dos RPPS. 

 

2 - Sistema 

Disponibilização de sistema on-line para acompanhamento de carteiras de investimentos com as 

seguintes funcionalidades gerais: 

1. Posição atualizada e enquadramento das aplicações nos segmentos e artigos da legislação 

normativa e reguladora dos RPPS; com eventuais alertas de desenquadramentos, sempre que 

ocorrerem, quer em relação a normatização legal, quer em relação política de investimentos;  

2. Rentabilidade da carteira após as movimentações, disponibilizada mensalmente e 

cumulativamente no decorrer do ano em exercício, comparativamente a meta atuarial, bem 

como por artigos da legislação, ambas comparativas aos principais benchmarks (índices de 

referência e/ou a meta atuarial) com indicadores de risco x retorno de forma a identificar aquelas 

com desempenho insatisfatório; 

3. Análises individuais dos Fundos de Investimentos e Ativos que compõem a Carteira, com 

respectivas marcações a mercado, incluindo os Títulos Públicos Federais permitindo a 

visualização de oportunidades de compra e venda; 
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4. Geração automática das Autorizações de Aplicações e Resgate (APR) a cada movimentação;  

5. Concentração dos investimentos por instituição financeira; 

6. Disponibilização dos Termos de Análise e Credenciamento (TAC) para formalização do 

processo interno de credenciamento das instituições (administradoras e gestoras de fundos de 

investimentos, agente autônomo investimento, custodiante, distribuidor e instituições bancárias);  

7. Informações completas para o preenchimento da área de cadastro do CADPREV referente a 

instituições e fundos de investimentos;  

8. Informações completas para o preenchimento dos Demonstrativos CADPREV (DAIR e DPIN); 

9. Geração dos relatórios regulares da carteira de investimentos (mensais, trimestrais, semestrais e 

anuais) que atendem os requisitos da legislação normativa e reguladora dos RPPS, assim como 

os relatórios regulares que atendem o Programa Pró-Gestão RPPS;  

10. Geração de relatórios de análises conclusivas de fundos de investimentos ofertados ao 

CONTRATANTE; 

11. Cálculo do retorno sobre resgate após cada resgate de fundos de investimentos realizado na 

carteira. 

 

3 - Atendimento 

Disponibilização de atendimento imediato: via telefone, via whatsapp e via e-mail (em até 48 horas 

do chamado) e via aplicativos de vídeo-conferência web (desde que agendados previamente).  
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15V1.1K45.229E.U74U.0051, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 9D.EFA - Tipo de Documento: CONTRATO. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

PREV DUAS BARRAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004 / 25 = PROC. Nº 039 / 25 =

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

Processo nº: 39/2025
Contrato nº4/2025
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Duas Barras – PREV DUAS BARRAS CNPJ:
01.594.641/0001-84
Contratada: Mais Valia ConsultoriaLtda – ME CNPJ:
15.005.734/0001-30.
Objeto:Contratação de serviço de consultoria e assessoria em
investimentos, abrangendo credenciamento, acompanhamento
e avaliação regular e permanente de gestores e administradores
de fundos de investimentos dos ativos garantidores do RPPS e
prospetivos em análise pelo RPPS, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na
Proposta de Preços.
Empenho nº: 49/2025
Orçamentário: (17) 1700-04.272.0019.2071-33.90.39.00-
180200000000
Valor: R$ 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais) pagos
em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Vigência: 28/02/2025 a 28/02/2026.
Amparo Legal: Art. 74, inciso III da Lei Federal nº
14.133/2021.
 
Duas Barras, 12 de março de 2025.
 
JORGE ALBERTO ALMEIDA DA SILVA
Diretor Presidente
PREV Duas Barras
 
Republicar por Incorreção.
 

Publicado por:
Ubirajara Blanco Gomes

Código Identificador:425CF86B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro no dia 13/03/2025. Edição 3835
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj/

17/03/2025, 15:38 Prefeitura Municipal de Duas Barras

https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj/materia/425CF86B/e25e4f1484ce0f1814d265f035678cfbe25e4f1484ce0f1814d265f035678cfb 1/1
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